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LEI NQ lll/81, 

DE : 16 /'31 /81, 

TRATA DO ORÇAMENTO PLURIANUAL DE INVES

TIMENTOS PARA O TRIMO DE 1982/1984, 

AMARO COVRE, Prefeito Municipal de Boa Esperança-ES,, no 

uso de - . 11.tribuiçoes legais, faço saber que a Gamara Municip81 Decre-

teu e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art, 12 - O Orçamento Plurianual de Investimentos da Pr;: 

feitura Municipal de Boa Esperança-ES,, para o triênj o de 1982/198!+ 1 

elabora.do àe conformidade c0m o Decreto-Leinll 1,875 de 15' de .Julho 

de 1981, Estima para o período as Despesa.s de Ce.pital em Cr$ 187, // 
515.000 1 00 (CENTO E OITENTA E SETE MILHÕES, QUINHENTOS E QUINZE MIL 

CRUZEIROS) • 

Art. 211 - Os recursos destinados ao Financiamento das de.§ 

pesas de Capital para o triênio são constantes do anexo integrant,,, / 

desta Lei. 

Art, 3º - As Despesas de Capital progrRJnadas com base nos 

recursos considerados disponíveis, à vista da Previsão de Despesas / 

correntes, são as constantes do anexo da Despesa que faz parte inte

grante desta Lei. 

Art. 4º - Na elaboração das propostas orç::i.rnent~rins Anu-/ 
ais, serão reajustadas as importâncias consignadas, em decorrência / 

eração da Recai ta. - - - ' ~ -
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